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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRA E VIAÇÃO 
 

DECRETO Nº 32/2022 

 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO 

USO DE MÁSCARAS NO ÂMBITO DO 

TERRITÓRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, do Estado do Paraná, Alex Sandro 

Pereira Costa Domingues, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a publicação no dia 16 de março de 2022, do Decreto do Estado do 

Paraná nº 10.596/2022. 

DECRETA 
 

Art. 1º. O Município de Conselheiro Mairinck, vem odotar na integra os termos do Decreto 

Estadual nº 10.596/2022. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto não 

houver uma mudança do quadro infeccioso pelo COVID-19 no município, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Conselheiro Mairinck, 31 de março de 2022. 

 

 

 

 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 

Prefeito Municipal 
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